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RESOLUÇÃO Ne 6/2020/CC, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

O PRESIDENTE PRO TEMPORE DO CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em
vista o que deliberou este Conselho em sessão realizada em 19 de fevereiro de 2020, conforme
o Parecer ne 6/2020/CC, constante do Processo ne 23080.071424/2016-87.

RESOLVE

Art. le Homologar o termo aditivo de cooperação ao convênio celebrado entre a

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), a Fundação Stemmer para Pesquisa,

Desenvolvimento e Inovação (FEESC) e a Petróleo S.A. (Petrobrás), que tem por objetivo a
execução do projeto de pesquisa intitulado "Modelagem e estratégia de controle de um

sistema de acionamento elétrico submarino baseado em MSIP"
Art. 2Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da
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